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Art. 3' A alienação do veículo popular, adquirido de conformidade com esta Medida
Provisória, antes, de doze meses contados da data da sua aquisição, importará na obrigação do
pagamento da diferença resultante da redução da .alíquota do imposto, acrescida dos encargos
moratórios e financeiros previstos na leg,islaçãe tributaria, bem como de multa de valor igual ao dobro
do importa do imposto atualizado na forma deste artigo.

Parágrafo único. O disposto rio-ou:int não se aplica aos casos de sucessão causa mortis
ou de execução judiciai, mediante autonzação . do juiz.competente, bem como aos .....niiratos de alienação
fiduciária em . .garafitia, cujos. direitos não poderão ser cedidos ou transferidos sem observância do
disposto neste artigo,

Art. 40 As moias fiscais e as- faturas de venda ao consumidor final, assim como os
certificados. Oe registro e licenciamento de vektilo, especialmente a parte que constitui o documento.
único 'de transferência„ conterão carimbo ou indicação impressa destacada, com os seguintes dizeres:
úcarropopular, adquitidoJem 	 de	 de

Art, 50 A decninentação do . carro popular., alienado . antes de doze meses contados da
data da sua aquisição, será apreendida pelo órgão competente do Departamento .de Trânsito e somente
poderá ser liberada mediante comprovação do pagaMento . estatuído no , caput ou das situações previstas
no parágrafo , único do art. 30 desta Medida ProVisória.

Art. 6° São solidariamente responsáveis pelas obrigaçõeS decotrenteã desta .Medida
Provisória . omlienante e o adquirente-do . carro popular:movo.

Art. 7° OPoder Executivo disporá, em regulamento, sobre a comercialização de veleulos
populares, tendo em vista o disposto nesta Medida -Provisória, na Lei n° 6.729, de 1979; e nas Leia n°s
8O78.. 0.8.131; de 1990.

Art. 8° ataMedida .Provisória entra em vigor na data de sua publicação,

de 1994; 173° da Independência e 106° da
República.

Fr AMAR FRANCO
Oro Pe#oirk.boloes
Elejo AlVar'es . •
Henrique liárgreoves

DECRETO N9 1.320, DE 3d DE . NOVEMBRO DE 1994.'

PrOmulga o Tratede- de 2uxíIio Mutuo em Matéria
penal entre o. -Governo da. RepUblica federativa
dó. Brasil e a Governo da República Portuguesa,
de -DWG5í 91

PREBIPPNTR DA lappOLIcA, no uso das atribuições que lhe
Confere . 0 art 84, inciso ri, 44 00~10a/

Considerando que o 40V to dá ROPObli de federativa do Brasil
o :Governo da República- Portuguesa assinaram em 7 de maio de 1991,-

'em Brasilia, o .Tratedç de , AUxilio ,Mútuo eM Mataria penal;

c09S iderande que ó Congresso 'Nediónal aprovou esse Tratado
por meio de Decrete Legislativo nQ 77, dá lR de noveMbre de. 1092;

ÇOBSiderehde 90e 0 Tratádo entra sã vigor : em. 10 de dezembro
de 1094, nos ternlos de paragrafo 2 ,9 de seu Artigo 2 er,

-ropensT2u.

Art. Tratado de Agx114o:MútUo em Matéria Penal, firMed9
entre O ÇbVerritt da IkepOli3O4 Federativa. do Brasil e ó Governo, da
República Portuguesa, ernbresilia, effi 7 de . Maio de 1991, apense por
'o4Pik Po presente - Decreto, será :executado é óultiptiab tão inteiramente
Coittenele.seeenteril.

'Art. 2', Este Decreto entra em vigdr na data de Sua
publicação.

PP404 ia, àó .de novembro de 19,54; i7ak: da Independência e
lot.çr- a nép6iídá,.	 ,

tMk:M-A:k.,4N:e0 .
:G`Olse .:14.íz ArtilioO.AirbOrixo •

ANEXO A0'..bECRETU.OUE PROMULGA. D. ~ADO. -DE-AÚ1ti MÚTUO- EM . MATÉRIA

PENAL • ENTRE..0..G0t7.ERNO .02t !RE-PÚBLICA:PEDEM- TIVA.	 'i3RALiti, É ..0 ,,.GOVÈRNO ..	 ..„	 .	 .	 .
DÁii-ÈÉDÉLreJ1. àRWOOÈàA.

1!RATAD,0 DE, AttxtLIQ EMMAR1A URAL ENTRE O .GOVERNO DA REPÚBLICA 
— FEDERATIVA, DO. D.RAS.11, _E O GOvERNO. •.DA. REPÚBLICA .PORTUGUESA

O GOverrici da ,RePúbltoa Federativa de :Rpaail

O Governo da República
,.(doraVente dé isjnáds "partes 'O Ont Páte n te "

,
Animados pelos laços de fraternidade, amizade p cooperação

que presidem. as .reâàeóes: .entre: ambos os países
,Te410 ,0111 	 pPOÉUUdTke.-atiniclacice que enriquecem

Ê0.aoóee orrEge. ee,'..A.0•4'.!Pstt*Pe4;',	 '	 " •
as

lieãeSánde: • iaprofundar esSe -e'laciohamento privilegiado no
campo da .00/OPore'aá' eithãtéeá-,' de interesse . eórititin;

• • Pretendendo melhorar • 'á'• `siia. •eficiência há luta contra
criminalidade; 	 •

Convencidos de • gii_e a adoção de regras comuns no domínio do
auxílio 4tn0 , -eli.eina"OriaPenal,4 .11M'MPie de atingir esses objetivos;

yAcordas; i,.0equ'gmte:::

acordo com a lei de cada uma das Partes.
2.	 .0 auxílio compreende, nomeadamente:

a) a notificação de documentos;
b) a obtenção de meios de prova;
c) exames de pessoas, lugares ou coisas, revistas, buscas e

apreensões de bens;
d) a notificação	 de suspeitos, arguidos Ou indiciados,,

testemunhas ou peritos e a audição dos mesmos;
e) as informações sobre e direito respectivo e ás relativas

aos antecedehtes penais de suspeitos, arguídos ou indiciados e
condenados.
3.	 0 auxílio não abrange os atos processuais posteriores à
decisão judicial de recebimento da acusação ou de pronúncia do arguido.
4.	 O auxílio é independente da extradição, podendo meara° ser
concedido nos casos ein que aquela seria recusada.
5. O presente Tratado não se aplica à execução de decisões de
detenção ou de condenação, nem às infrações militares que não
constituam infrações de direito comum.
6- O auxílio relativo a processos por infrações enirdatêria de
taxas, impostos e direitos aduaneiro e cambial só pode ser prestado
mediante acordo das Partes para cada categoria de inftação.

ARTIGO 2 
Dupla Incrifflinação,

1. o auxílio só é prestado relativamente a fatias puníveis
segundo as leis de ambas as Partes,
2. Para os fins do presente artigo, na determinaçãO, da infração,
segundo a lei de ambas as Partes Contratantes, não releVa, que as suas
leis qualifiquem ou tipifiquem di.ferentemepte os elementos
constitutivos da infração ou UtiZizein a mesma ou diferente, termimeitgia
legal.	 -

ARTIGO 1
Recusa ÇW4,9x5,1 4:9 -

1.	 O auxílio será recusado Se a, Parte requerida C9n-alderár,que
a) -o pedido respeitaa ume infraçãO , Mítica :-OU^: CORk ; ela

conexa;

b) o cumprimento do pedido 'ofende .a- sua ,soberania, segurança,
ordem Pública ou qualquer <Atro Sei/ intereeSe-eSsenc~

c) existem- fundadas razões pata .concluir -qUé e pedido, dê
auxílio' 'foi torMUladb pare facititat a, perãOgni00-4	 ,:0§M.94
vi r tuá'e da sua raça, sexo:, religião ., necipi:Çalfdade ou cOáVíOO.US
políticas, ou. que a situação dessa POSsOe possa ser .prejudicada -por
qualquer dessas razões;

d) o cumprimento do pedido _Ofende -os direitos- e liberdades
fundamentais da pessoa JUlmane, 	 •	 ' . '	 .	 .
2. O auxílio pode Ser recusado se a Parte requerida entender PlUe
Se verificam fundadas raziSea que tornariam desproporcionada a cOnge,saáO
desse auxí lio.
3.	 „Antes de recusar Imã pedido de auxilio, a -Parte requerida deve
considerar a possibilidade de . subordinar a Odáães464.45:ê4-apa1410
condições que julgue necessárias, : ag, a, Parte reqUetente.' aceitar
auxilie sujeito ã' eaaa condições, deve
4,	 A Parta requerida deVO, informar imediateOnte-
reqúerehte da 'alia deõiSãd"de não dar enMPriMento ,- . na todo ou em parte,
ao pedido de auxílio, e das; razões ',deaSa' deciSãO, -
5.	 Mãe se consideram de - natureza 'pólítjá-;:,¡,!gi4,9.43.ie,,-.0:4ó,
-sejais deesa natilre a , ssegundo::

a) a lei da. Parte requerida;
4, qualquer convenção internacional 'ei'M 400,4s , -)	 Partes

Contratantes sejam -Parte.
ARTIG6,4 

Lei Aplicável ao Cumprimento
1.	 Q !Peadao de âttjali:P''. •é`. d ltffil:?40;-'eat :OenfC>X'Oitlede com. ;. a lei 11*
Parte requerida.
2, Quando a- Parte ' requerente, o sOliott¥',e4tOreg4M9ntei o pedido-

citr:CIldje:Ael-)1:enigo 
cumprido em õonfdrmidade com , a legislaçao dessa'

requerida e não cause gravesprejuí'zoa aoS intervenientes no prOce5i00.;,
ARTIGO

	

Roglik0:tóã, do Pedido de Auxílio	 -
1.	 O pedido ri auxilio 40e :' ser. .assinado DOX4 !4!it0005ecompetente e conter aS, apgUkáteS Indica~ 

a) autoridade de que 011ana, e-auê0ridade a queSO:'0040,-
bT descrição Precisa 4.9 auxílio. 'cig0 se
c) infração a que se refere 'ó- pedido,„ coni a étasdtiçjo ~Lila

00a fatos: e ind4i.oaCão !da sa.4t4, e local '0.4).'9Pe 0.0orreraAl	 .	 !
-a )	 medida d9 '.:P9SeLVell,- identidade . "'e .n4400.0:idade

- , 
pessoa sujeita ao processo a que se refe e. O	 ,-

e) nome e endero, ee .tçseheolçáo 'cW0-ttâiI0: O .04
notificando", no caso, de entrega, de .decisões judiciais ouU 'de quaisquer
outros documentos, ou no oaa0 . 4e P9ti'OCe0Se	 - -f) nós casos de revista, 	 apreensão 'e entrega' de,
'objetos.	 valer-esc deOiara00- , Oertifió44.40 . 040 '40~4-1~ lei.

„ „g) particularidades de daternlihadr, processo OU requieit0s, que.
Parte	 ' -01er.VA.404!	 incluindo- ' 'sejam

confidencialidadá 'e os prazos a serem OffiPriaPs.,r .2..	 Parte requerente 4'570 enviar os '42eMe4tPÂ.:900140MeOgfireA'
que.44ic;iart é: requerida lhe Solicite comp indiSpehaãVeiâ a0 cumprimento

	

ARTIGO	 .6
Cumprimento do Pedido	 •

1.	 Em cumprimento -da pedido, a Parte , requerida:
a) envia objetos, .documentos - ê Ouron . elementos, 'eVent-xia41e., 110. -

soá.Oltaclos,; tratando-.se de documentos, envia Cópia autenticadal 46s_megulóPI

Erasília, $0 de	 novembroro

ARTIGO 1 
Objeto de - Ambito de Auxílio

1. As Partes Contratantes obrigam-se a prestar auxílio mútt3o em
Matéria Penal, segundo as disposições deste Tratado, na realização de
diligencias preparatórias e necessárias em qualquer processo penal por
fatos cujo conhecimento caiba às entidades para o efeito competente de •
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Art. 3' A alienação do veículo popular, adquirido de conformidade com esta Medida
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Ê0.aoóee orrEge. ee,'..A.0•4'.!Pstt*Pe4;',	 '	 " •
as

lieãeSánde: • iaprofundar esSe -e'laciohamento privilegiado no
campo da .00/OPore'aá' eithãtéeá-,' de interesse . eórititin;

• • Pretendendo melhorar • 'á'• `siia. •eficiência há luta contra
criminalidade; 	 •

Convencidos de • gii_e a adoção de regras comuns no domínio do
auxílio 4tn0 , -eli.eina"OriaPenal,4 .11M'MPie de atingir esses objetivos;

yAcordas; i,.0equ'gmte:::

acordo com a lei de cada uma das Partes.
2.	 .0 auxílio compreende, nomeadamente:

a) a notificação de documentos;
b) a obtenção de meios de prova;
c) exames de pessoas, lugares ou coisas, revistas, buscas e

apreensões de bens;
d) a notificação	 de suspeitos, arguidos Ou indiciados,,

testemunhas ou peritos e a audição dos mesmos;
e) as informações sobre e direito respectivo e ás relativas

aos antecedehtes penais de suspeitos, arguídos ou indiciados e
condenados.
3.	 0 auxílio não abrange os atos processuais posteriores à
decisão judicial de recebimento da acusação ou de pronúncia do arguido.
4.	 O auxílio é independente da extradição, podendo meara° ser
concedido nos casos ein que aquela seria recusada.
5. O presente Tratado não se aplica à execução de decisões de
detenção ou de condenação, nem às infrações militares que não
constituam infrações de direito comum.
6- O auxílio relativo a processos por infrações enirdatêria de
taxas, impostos e direitos aduaneiro e cambial só pode ser prestado
mediante acordo das Partes para cada categoria de inftação.

ARTIGO 2 
Dupla Incrifflinação,

1. o auxílio só é prestado relativamente a fatias puníveis
segundo as leis de ambas as Partes,
2. Para os fins do presente artigo, na determinaçãO, da infração,
segundo a lei de ambas as Partes Contratantes, não releVa, que as suas
leis qualifiquem ou tipifiquem di.ferentemepte os elementos
constitutivos da infração ou UtiZizein a mesma ou diferente, termimeitgia
legal.	 -

ARTIGO 1
Recusa ÇW4,9x5,1 4:9 -

1.	 O auxílio será recusado Se a, Parte requerida C9n-alderár,que
a) -o pedido respeitaa ume infraçãO , Mítica :-OU^: CORk ; ela

conexa;

b) o cumprimento do pedido 'ofende .a- sua ,soberania, segurança,
ordem Pública ou qualquer <Atro Sei/ intereeSe-eSsenc~

c) existem- fundadas razões pata .concluir -qUé e pedido, dê
auxílio' 'foi torMUladb pare facititat a, perãOgni00-4	 ,:0§M.94
vi r tuá'e da sua raça, sexo:, religião ., necipi:Çalfdade ou cOáVíOO.US
políticas, ou. que a situação dessa POSsOe possa ser .prejudicada -por
qualquer dessas razões;

d) o cumprimento do pedido _Ofende -os direitos- e liberdades
fundamentais da pessoa JUlmane, 	 •	 ' . '	 .	 .
2. O auxílio pode Ser recusado se a Parte requerida entender PlUe
Se verificam fundadas raziSea que tornariam desproporcionada a cOnge,saáO
desse auxí lio.
3.	 „Antes de recusar Imã pedido de auxilio, a -Parte requerida deve
considerar a possibilidade de . subordinar a Odáães464.45:ê4-apa1410
condições que julgue necessárias, : ag, a, Parte reqUetente.' aceitar
auxilie sujeito ã' eaaa condições, deve
4,	 A Parta requerida deVO, informar imediateOnte-
reqúerehte da 'alia deõiSãd"de não dar enMPriMento ,- . na todo ou em parte,
ao pedido de auxílio, e das; razões ',deaSa' deciSãO, -
5.	 Mãe se consideram de - natureza 'pólítjá-;:,¡,!gi4,9.43.ie,,-.0:4ó,
-sejais deesa natilre a , ssegundo::

a) a lei da. Parte requerida;
4, qualquer convenção internacional 'ei'M 400,4s , -)	 Partes

Contratantes sejam -Parte.
ARTIG6,4 

Lei Aplicável ao Cumprimento
1.	 Q !Peadao de âttjali:P''. •é`. d ltffil:?40;-'eat :OenfC>X'Oitlede com. ;. a lei 11*
Parte requerida.
2, Quando a- Parte ' requerente, o sOliott¥',e4tOreg4M9ntei o pedido-

citr:CIldje:Ael-)1:enigo 
cumprido em õonfdrmidade com , a legislaçao dessa'

requerida e não cause gravesprejuí'zoa aoS intervenientes no prOce5i00.;,
ARTIGO

	

Roglik0:tóã, do Pedido de Auxílio	 -
1.	 O pedido ri auxilio 40e :' ser. .assinado DOX4 !4!it0005ecompetente e conter aS, apgUkáteS Indica~ 

a) autoridade de que 011ana, e-auê0ridade a queSO:'0040,-
bT descrição Precisa 4.9 auxílio. 'cig0 se
c) infração a que se refere 'ó- pedido,„ coni a étasdtiçjo ~Lila

00a fatos: e ind4i.oaCão !da sa.4t4, e local '0.4).'9Pe 0.0orreraAl	 .	 !
-a )	 medida d9 '.:P9SeLVell,- identidade . "'e .n4400.0:idade

- , 
pessoa sujeita ao processo a que se refe e. O	 ,-

e) nome e endero, ee .tçseheolçáo 'cW0-ttâiI0: O .04
notificando", no caso, de entrega, de .decisões judiciais ouU 'de quaisquer
outros documentos, ou no oaa0 . 4e P9ti'OCe0Se	 - -f) nós casos de revista, 	 apreensão 'e entrega' de,
'objetos.	 valer-esc deOiara00- , Oertifió44.40 . 040 '40~4-1~ lei.

„ „g) particularidades de daternlihadr, processo OU requieit0s, que.
Parte	 ' -01er.VA.404!	 incluindo- ' 'sejam

confidencialidadá 'e os prazos a serem OffiPriaPs.,r .2..	 Parte requerente 4'570 enviar os '42eMe4tPÂ.:900140MeOgfireA'
que.44ic;iart é: requerida lhe Solicite comp indiSpehaãVeiâ a0 cumprimento
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soá.Oltaclos,; tratando-.se de documentos, envia Cópia autenticadal 46s_megulóPI

Erasília, $0 de	 novembroro

ARTIGO 1 
Objeto de - Ambito de Auxílio

1. As Partes Contratantes obrigam-se a prestar auxílio mútt3o em
Matéria Penal, segundo as disposições deste Tratado, na realização de
diligencias preparatórias e necessárias em qualquer processo penal por
fatos cujo conhecimento caiba às entidades para o efeito competente de •
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bj pode recusar ou diferir ó envio de objetoa quando forem
necessários para um processo em curso; e

á) comunica à Parte requerente os resultados do pedido e, se
assim for solicitado, a data e o , lugar do cumprimento do pedido, bem
como a possibilidade, se tal: for permitido, de comparecimento, de
pessoas em atos de processo.
2. A Parte requerente devolve, logo que possível, os objetos
enviados em eu:ripai:tento do pedido, salvo se a Parte requerida, sem
prejuízo dos seus direitos ou dos direitos de terceiros; renunciar à
sua devolução.

ARTIGO 7
Entrega de:Documentos

1. A Parte requerida procederá 4 comunicação das decisões , de
quaisquer outros documentos relativos ao -processo que lhe sejam, pura
esse fim, enviados pela Parte requerente.
2. A. comunicação pode efetuar-se mediante , simples remessa do
documento ao destinatário, ou, por solicitação 4a Parto requerente, por
qualquer uma das' formas previstas pele legislação da Parte requerida,
ou com esta, compatível,
3. A Parte requerida fornecerá e, Parte requerente prova da
entrega , dos documentos ao respectivo destinatário. Se a entrega não
puder ser efetuada, a Parte requerente sere disso informada, com
indicação das respectiVes razóes. _

ARTIGO 8 
Comparecimento de Suspeitos, Arguidos ou,

Indiciadoa, Tos-tett:ilhas e peritos
.1.Se a Parte requerente pretender o comparecimento, no seu
território,. de une pessoa como , suspeito, arguido ou indiciado,
testemunha- ou perito, pode soiióitar à Parte . requerida o seu auxilio,
para tornar poSalvel aquele comparecimento-.

A Parte requerida dá Cumprimento- à. convocação Após assegurar-
se,de-quer

e) ferem tomeda$ medidas adequadas para a segurança da
Pessoa;

1)) a pessoa cujo compaeeeimento A, pretendido- deu e seu
donsetiMento por declaração livreMente prestada é reduzida a escrito; e

ej tão produZirap efeite-guaisquer medidas Cóminatórias ^ou
sanções de que/quer natureza, especificadas ou tão na convocação.

O pedida de cumprimento de uma convocaçãe, nos termos do
número ^1 do presente artigo, indicará As remunerações, e indenigeçõese
as despesas de viagem e de estada a conceder; e.será feito de forma a
ser recebido até -leinquentd dias antes da, data et que a. pessoa deva
comparecer Em caso de urge:h-Cid, a- . Parte requerida pede renunciar à.
~/C4-a-.deete.prazo

ARTIGC/.9 
comparemimentode Pessoas petidea

1. SP 4 Parte requerente pretender o comparecimento, no seu
território, de urna pessoa que se encontra , detida no território de Parte
requerida, esta transfere a pessoa detida para o território da Parte

após se assegurar de 94e 440 nã raz5es sérias 94e se
oponham 'à transferência 'e de 94e e- Pessoa detida deu o seu
94se4tiMaata n -
2,, A transferencia não é admitida quando, atentas as
oirpussanCia$,dP- OaPC's e autoridade judicijria. de Parto requerida
considere jÂceVeniente a transferencie e nomeadamente quando:

e0 apresefte .da pessoa detida for necessária num processo
lp.e441 eaucUrs-ene território da Êert0 requerida;

,b) a transferência puder implicar o prolongamento da precisão_
preventiva ou provisória.
3. AParte requerente manterá em detenção a pessoa transferida e
entrega,Xâr,,a ;e Parte requerida dentro do perimam fixado Por esta, ou.

-élU4A46.0. ComPareoilleate upeW54 rá, não for necessário.
t,011)9 '41.11. 0t o Pesábá estiver fora 4 ,5 território da Parte

requerida , tomputadoçPâra:efeitoaàe Pd.sãó preventiva ou' provisória,
Onde cliMprimehto.de pena, ou medida de segurança.,. “5„, ,	 , .Quandee' pena imposta a uma pessoa, transferida nos term0A

:èreste-ertigó k . expirar enquanto ela se encontrar no território da Parte
.,r04uererite erát »illAetlgá- 'Peste eal . liberdade passando, a partir de
efitAds-a gozar do estatuto de. Pessoa não detida para , os efeitos do
Preaete'gratado.

-A-Pes eea detida que não der -o seu, consentiffiente para Prestar
:declarações UOS . , tertosdeste artigo, r14° ficará sujeita, por esta
~uri. a 90494er sanção :11aO .será submetida a qualquer medida
.a0Millat5ria:=	 -

ANindÓ, 
Imunidades e Privilégios •

1. - A PeSaegi nue'09.0Pareeer lie 'território da Parte requerente, ao
abrigo 40 disposto nos 	 9 e 9 do presente ¡fretada, rão,tera.:

a) detida, 45.reaegüida'-eapunida pela Pante requerente, nem
.àiO4ta a clu41-tigg :r outra restrição - sua -liberdade individual pó
território da referida Parte par quaisquer fates, anteriores' ã partida
da pessoa do' . erriitarix), da Parte requerida; ,Oía

-	 oPt4-944ai 40M a'aeu, SPdáSutimentó , a prestar 'depoimento em
•khtàááU'difetehtS, ' -d4A00:e . 0 épé, 550 ne£ere p 'pedido de comparecimento.

' ' A ''14u4uldede' . »Prei~a-TIO 'n5Mee 1 do presente ,artigo cessa Se
-a'roes.01. --pottáho'og,y,wilúgÉiede46-: no território ,  'Parte 'neciWaiSilte

"POr- aima 	 Áqtinreilts. e• cinco) dias_ apOs-a: 'data em que a étia
'11'00. 1WOJW .44.0 ái4'0-00.4 °u , tei140 partido, aí 'tiver

te4reeSO46 voluntariamente.

;1;.k.tto, 	
ARTIGO 11 

requerille-! ,,deVerfae-tal lhe for pedido, diligenciar
PaentidO.,--de4,0Ve40Ar.':'00:J.:10AI4Or produtos do 'CrW,M9,-41.0gadaffiente

praticado. se encontram dentro ;iétoa,
Parte requerente 09 resultados dessas diligências. Na ,tOrffilijaPÃO dó
pedido, a Parte requerente' informar-á a Parte nàggent44 (Jim: razões pelas
quais entende	 -0444,',^.-PnOlUtSpP4¥,.,s00.9kitn4r'ág:	 SUA,
jM04040-i.	 '	 -	 -

2, A Parte requerida providenciará, se a lei lhe permitir, pelo
eumprimento da decisão de apreensão dos produtos do crime, ou de
qualquer outra medida com efeito similar, decretada, por um tribunal da
Parte requerente.
3, 'Quando a Parte requerente oetunicar a Sua ia-tensão de
pretender a execuçSe de uma decisão de apreensão mi de. Medida Similiar,
a- Parte requeride tomará ás' Medieas es=itiA s pela gee loi para
prevenir qualquer transação, transmisaao ou- disposição ~beba' eine
sejam ou possam-Ser afetados por essa decisão.
4. Os produtos Apreendidos, em conformidade cóm b presente
Tratado, serão perdidos em favor da Parte requerida, saIvó pé em
determinado caso for mutuamente decidido de forma diversa.
5. Na apliceeão deste artigo os . direitos de terceiros-dehoa fe
deverão ser respeitados, em conformidade com a lei da Parte requerida.
6. AS disposições dó presente artigo São taMbet aplicáveis aos
instrumentos do criam.

ARTIGO. 12
ConfidenciefTdede

1. A Parte requerida, se. tal lhe for solicitado, manterá á
confidencialidade do pedido de auXílio, -do seu conteúdo e dós
documentos que o instruem, bem como da concessão desse auxílio: .se o.
pedido não puder ser cumprido sem quebra da confidencial-dada, a Parte
requerida, informará a. Parte requerente, a qual decide, então,. se. o
pedido deve, mesmo assim, ser executado.

2. A Parte requerente, se tal lhe for seliCitado, gantet a
cenfidencialidede das provas e das informações- prestedas pela Parte
requerida, salvo na medida em que essaSprovas e informações sejam
necessárias para o processo referido nó pedido,

A Parte requerente oão ,deVe Usar, sem, prévio consentimento da
Parte requerida, as provas obtidas, nem as informações delas derivadas,
para fins diversos dos indicados no pedido.

ARTIGO 13 .
Informações sObre Sentgnças e-

	

Antecedentes Criminai:a	 •
1. As partes informam-se reCiprobiameete,é, , na gadida de POsíVeli
das sentenças e outras decisões de processo penal relativas aneCioneià
da outra Parte,	 '	 -	 •	 ,
2. .Qualquer dás. Partes pode solicitar à outra infortacõesSebre,'
os antecedentes criminais de uma peasoe, devendo indider as' raZóes,de-•
pedido, A farte requerida Satisfará e Pedido . nageStamedide em,que'as
suas autoridades PI:derem, obter a informação pretenMá ,em conformidade
Cem a sua lei interna.

.AR'Pldá . 1"4„	 . .
. Autoridade Zeiltral,:,

l.	 Cede parte designará ata ...Autoridade 'Central -pare; :ezWiar. . e.	 , ,	 -	 •	 ,, 	 •	 , 	 - . ,	 : 	 •	 ,.. receber ~ides 0 outras -comun i cações que , ,diganureapeito ., ao auxílio
PótA0 noa termos do: premente 't,át4d0.,
2.	 A Autoridade éentrad, q0e-reCeber* Pedido de .0.04,14-:APVia,-e
às autoridades competentes-para p , Cempritento e , traneiniM,,:e'neaPPsta pu.
.os	 edó

	

resultados , pedido à" ~aridade Central da 	 Parte. -. .	 ._ ,..	 _ , _.	 ,	 .	 .	 . . 
3. Os pedidos -00. éxiSeOicios. .0' 'reoélá"..46	 diretamente entre ,ás
Autoridades Centrais, ou pela via 4Iplo,m4t4geei',.
4. A Autoridade -egátrIM: '40- OX4.00-4 . A. .0e4rad.004-oe..daRepública e a Autoridade Central 4s PertuqU44-':é . á isrpourádbrws0ens 44.
NepObíica,-

ARTIGU-15
Presença de Autoridades : da-Parte Requerente

No ãmbita do auxílio premi:sto. neste ,Tretadpi. cada uma das
Partes .Contratantes pode autorizar 'a presença: de. antericiedes,da*eOtra,
Parte pare assistir ãe diligências ~pesei:ele que devam realizar-se no
seu território'.

10(ffinói 
'PeSpeS4S,

A PArte , requerida 00fiteArá. Ag daPPe Saa". 4Su012.04tS0 . .'çl.P'
CUMPr.ifflaRtP de Pedido de auxílio,, salvo as
cargo da Parte requerente:

	

à) indenizações, remüneraçOes e despesas	 relativas , a0

	

transporte de pessoas nos termos de al"	 despesas respeitantestigo g, e de40eitanteS,-.	 ,.	 .. ao transporte de pessoas detidas nos terffiPS de artigo.9 .
td subsídios ' g OgOggag. resultantes do transporte

	

funcionários 'prisionais Ou da escolta; e,	 .	 .-
,m) despesas extraordinárias decorrentes de Cetpriffieetti

pedidei geeou'tái'for. saíCkteció..-péle.Pette.tequerid g,:i.	 .	 .	 ..,,.	 -	 -   	 --:

	

, _ 	 _

	  -
C001~0 Jurídica .	 .

1, As Partes . coltete:iweg- ogipofflotei.0-es e proter, ..metmeog~:
informações em matéria jurídica luttâ áreas ábçãiigi4as Peia presente
retáció,:

2, Aa Partes Contratenteap.pdgm»acprdara octemacp.40:4051.0 4e
copereogm referida .0:4-iiimere .anterier'e ~reg áreas jurídicas para
aiãm ire aí mencionadas •	 :.	 .- - _ s	 e	 s_	 _	 _	 .	 _ ..	 1

bátree‘ Modalidades de 411,14.3.40

. s -P'.0P004444deft. L OcAlxig-44PY ... 1#00.-;0:0 . ' neste Tratado não
.14o4tairo'~itioi. outra modalidade de auxilio em matéria penal que as

,rertgoi miteoeiei -pego A ',00-00 .c. .i0t.,440gAte.	 •.	 '	 •_
_JaVria45,_t9

Resoluç-Ão»dp::~ee
Quaisquer dúvidas PO dificuldades resu1ante4 da aplicação

,lAtggig'gtg9.59. do. - .presente Praado eec .rgeolvi0gs, por, entre
.Partes .C.Optn4Out01.4

5040414e'g;_wig.-.4o440
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ARTIGO 20 
Entrada em Vigor e Denúncia

1.	 O presente Tratado está sujeito ã- ratificação.
2„ O Tratado entrará em viger no primeiro dia do segundo mês
seguinte àquele em que tiver lugar A troca , de instrumentos de
ratificaçãoe manter-se-ã em vigor enquanto não for denunciado por uma
-das Partes. Os seus égeitos cessam sei meses apõs o dia do recebimento
da denúncia.

Feito' em Brasília, aos 7 dias do mês de Maio de 1991, em dois
exemplares originai ma. língua portuguesa, sendo ambos os textos
igualmente autênticos.

.	 .	 _ 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA	 PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL	 PORTUGUESA
Francisco Rezek	 10ã0 de Deus Pinheiro

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O TRATADO DE AUX/LIO MÚTUO  EM MATÉRIA
PENAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPÚBLICA PORTUGUESA.

TRATADO DE AUXILIO EM 'MATÉRIA PENAL ENTRE O GOVERNO -DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO_BRASIL E O GOVERNO DA:REPOBLICA PORTUGUESA

Governo da República Federativa do Brasil
e
G, Governo da Repúblice Portuguesa
(doravante denominados 'Partes Contratantes"),

•
Animados pelos laços de fraternidade, amizade e cooperação

que presidem as relações entre ambos ce países;
Tendo em mente as profundas afinidades que enriquecem as

relações entre os seus poVoe;
' Desejando aprofundar esse relacionamento Privilegiado nó

campo da cooperação em 	 de interesSe comum;
Pretendendo Melhorar a sua eficiência na luta contra A

criminalidade;
,Convencidos de que a adoção de regras comuns no domínio do

auxilio mútuo em Matéria 'penal é um -meio de atingir esses objetivos;
Mordam o seguinte:

ARTIGO I 
Objeto de AMIAto de Auxílio1. AS Partes Contratantes obrigam-se a prestar auxílio mútuo em

Matéria Penal:, segundo às disposições deste Tratado, na realização de
diligências preparatórias á necessárias em qualquer processo Venal por
fatos cujo conhecimento caiba: às entidades para ó efeito competente dg
acordo com a lei de cada'Ume - das Partes'.

p,áincite Compreende noMeadamente,
'á-, 110É'glcát4p de documentos;
e obtenção,d eiOs de'Provat,

cj -eXemeadá- pessoas, , Ingeres ou doiSaleg reVieteS4 ?2usoas'e
apreensões de bens;

Ad4 a notificação de suspeitos, arguídOS ou indiciados,
testemunhas oia peritos é .a audição dós mesmos;

p) as informações pobre o direito respectivo e es relativas
Os antecedentes penais , dg suspeitos, arguidos ou indiciados é
condenadoS
3'.	 O aUXíl iO 1-Nç=, 'Abrange os atos processuais posteriores ã
decisão judicial de recebimento da Acusação Ou de pronúncia dó arguido.

geUxiIio é independente da extradição¡ podendo , mesmo ser
concedido Ubá, casos em que aquela seria recueada.
5.- G PrePente Tratado não Se aplica ã execução de decisões de
detenção OU- aé . 0~440, meffi as infrações militares que não
conetitnam-infraçõee de direitoCeMuM'.

relativo a Processos Por infrações eia matéria de
taxas, imPOStOS e' direitos adPaneiro:e cambial só pode ser prestado
Medienté, acordo, dasParteS para cada categoria de infreçãO.

•
ARTIGO2 

,Dupla Incriminação
I.	 OAdXílio	 g.- preá-tecle relativamente' a fatos puníveis_	 , _	 - _	 _
segundo• a g leie'deaMhae as

•Para os fins, do presente artigo, me determinação da infração,
s.á'4g1)4., Á: 4è eMbâSaSParteS:Contretentea, -114 releva que ea suas
leis qpanfiqUem,--OuY- trpifiquem diferentemente 'OS ' elementos
constitutivos da infração • Ow utilizOM -a mesma OU diferente terminologia
legal

".;.-ARTTGO„3 
Regpsa JÇIQ 'Ag2alig

GagXílio será i'.Pcuã'A'4(e a,Pãrte requerida considerar que:
opédide ~peita a uma infração política ou .cOM ela

-	 -b-OPMPriniento--44:Pe4ide OfendeA Sue soberonia, segurança,
'Orçie&Mbl eaO0-nnaí.quer-Ou~Sen interesse essencial;

e) existem fundadas razões Para COnClUir ,g4e , o Pedido de
atiXíl'iii4oifórfflOadare '''fa0 :44#er a perseguição de .uma POSSOe em
,virtude'da:'Shataç4 Ox0; . ráli92:40, '-naCiÓhaI4dade ou 0OnViecõea,
:POliNi,cakhPA': :40..aSitna004áã.. pessoa POSse ser prejudicada por
gUOgneg:.'0'?„pp44, :, *4$àÀ 'fi., '	 '	 -

cumprimento do pedido ofende os * 	e liberdades
-ottaé-ATtoi.itÀ,Jíé taã	 '-'•
2::	 O auxílio pode ser x'éd~ao sé: a Parte requerida entender' que
Se.,'OtifideW •fUnd44aSf'r_a*ÕeS, que tornariam desproporcionada - 4 ConcesSãO
desse áuxílio.,	 . ,
3.: Antes de geouSag'uM,-~idO aê. ~ílio, a Parte requerida deVe.
,considerar a1,004»WiNâAW4-'. desse auxílio és
condições quê julgue neãessárias. Se a Parte requerente aceitar o,
aidelli6"ailjelto a ,eáge "condições,f	' " •„

4, A Parte requerida deve informar imediatamente a Parte
requerente da sua decisão de não dar cUffiptimento l me toda ou em parte,
ao pedido de auxílio, e das razões dessa decisão,
5.	 Não se consideram de natureza política as infrações , 'que não
sejam dessa natureza, segundo:

a) a lei da Parte requerida;
h) qualquer convenção internadional em que as duas Partes

Contratantes sejam Parte.

ARTIGO 4
Lei Aplicável ao Cumprimento

1. O pedido de auxílio é cumprido em cenformidade coin a• lei da
Parte requerida.
2. Quando a Parte requerente o solicite expressamente, o pedido
de auxílio pode ser cumprido ein conformidade com a legialação dessa
Parte, desde que não seja incompetíVel cora a legislação da Parte
requerida e não cause graves prejuízos aos intetyealentes•mo:preCesSe.

ARTIGO 5	 '
Requisitos do Pedido dé AnXílio

1.	 O pedido de auxílio deve ser assinado pela autoridade
competente e conter as seguintes- indicações-:

a) autoridade de que emana e autoridade a que se dirige,
b) descrição precisa do auxilio que se solicita
C) infração a que se refere o pedido, ,come descrição suMárJ.a

dos fatos e indicação da data e Iodai em que ocorreram,
d) na mpdida do possível, identidade e nacionalidade' da

pessoa sujeita ao processo a, que se refere ó p00-do
e) nome e enderço, se conhecidos,' do' destinatário Od

notificando, no caso de entrega de decisões judiciais ou de quaiSquer
outros documentes, Ou no caso de notificações,

fl nos cegos de revista, busca, epreee4b e . entrega de
objetos ou valores, .4eóngaçÃo Certificando que SÃO-ed31W4410 -. Pela. lei
da Parte requerente; 	 _

g) particularidades de determinede-PrOeseSO Pu requisitos que
a Parte	 requerente deseje , sejam .ObsetVedea,	 incluindo
Confidencialidede e os prazos á serem• Cumpridos

A Parte requerente deve enviar qs PleffiehtOS:COmPIementerea,
que a Parte requerida lhe solicite como indispensáveis ao CUMpriMento,
da ,pedido. '

MOSMOP;
14 pode recusar Ou diferir :0 envio ,eWlobjetee-AperidàforeM,

necessários• para UMpropeese em CUraef e
c) comunica â Parte requerente Os rèsltados da Pedido et ,$e

eaSiN for solicitado, 4 Ãàle e o 11,194P 40 '0#'15g,iPiepto do pedido,
°°ma a, possibilidade, Se _tal for permitidode, ;Ohilp-0,04/1940- de
pessoas	 atos de prodeaSe. 	 -• • . • .,•,
2. A Parte :requerente 409Xve. 'logo , que , 'POsailel, OS objetos
enviados , Ord oeffiPtiSten't6 do pedido, Sai'VP se a Pax9e requerida, sem
Ptelulit.0 doa 4~-6,g0:tos ou d9S,' direitos - •40 :t00é-i0ti-Xtell44&¡4-
sua deVóiuggo:	 .

•

se de que:
,	 e) forark tomadas Medidea:- ,adequadas- patá ,: SegUranç A -de_ _ _	 _ 

pus soa
13 ) a PesPee OnjO OPMP,4e0iMeiltw ' é Pretendid9'	 'Slen

c0000t101"tó por declaração	 P4-tá44 e. W0t;4,10Ãã''')O'sq.407,
• ' o) não produáit49, egeito, ',gnaiSqUer: ,ffiedidaa::d0MinatÕrie 00-

sanções de qualquer natutéza.,.feepecifieadeS PU 44p--40,,,ó010~Ad.
3. •	 p'padkdo d cus.rinmento de 1.014i 0940q949, , M, s" t.0,0084
núMerOir dó presente artigo, -indicará ea;reffiOneraçõeejeinderiiZeçõee,-0
as despesas de viagem e de-eStede a conceder, e, aegá. feito de fome a
ser reCehide eté 50 ' (cinquenta) -dias 'antes • de- deita, eirk:'cine.4.00e4- deva
comparecer. Em caso de tirgênciai. ,a • Parte, requerida .' pode•:,.genOnoiát
exigência deste Pr4X.o:

ÃM!idb.,9'•
Comparecimento de Pessoas .Dê .0440:	 .

1	 e a .Farte reguerente»HOretehdert# OPOPareeinentem-nP
território,. de Offie pesadaAueSeendontra detida-nOtertit4tiq,:daerte
requerida, esta transfere a, 'PesSOO detida' 1Pat&P-t~g444O'da'Par"te

“requerente, ePéS se'ASSegnrar '-de-gUe 4140 .114,''rezáesbke.riaP; tine' _ee
-'OPOnbet'l ã' , transferênOza e de 0,1e a pesgpa,. skdatrnade4 o seu

dontentiffientO.	 •	 •'•	 ,	 '
2	 A tt=ahsfor'è. ngiá- 44- 4	 admi44.4a: 00.b44.7.' ' .:Atenta4 ,,fa&
direPhataheieS do Ca90,. á ' antOridede, judiciária da Parte 4.e40,0,4;

dóhe

ARTIGO 5 
CUMPrülehtado,PedidO,

Em cumprimento do pedida,. a, Parte requeridai
a) envia objetos, documentos e ourds-elementoa.gventualMente

soicrtadoà7 tratando-se de documentes-; eaVia - dÕpia antentleada: doa.•

Alatfcó,Jf.
Entrega de piscliniántoá:

1. A Parte -reqUerida , táoéirlerà à toxonióaçao --dag decisões de
quaisquer outros documentos reiátivo ao PX'04~ que lhe tieiign# 04t4,
esse fim, 0aadcia P414 Pare- requerente.
2. • A cornOt4dea.e. 1500 . efetuar -se mediante :44):4 ;regóeaSa.do
doeutnefito ap dest4.uatãrici ou, :per É03,:lettim'o aiã Parte xeão.o~,' por
qualquer uma das 	 Prói?.4tgAâ Péi.4 1000.,i41.).4k" Parte reqUerUL*.o.
6g diabi esta OOMpatIvin... 	 •	 '	 •
j .	 Á Parte ir-ovar-44w ferneUerk à Parte requerente 'preitái
,entreqa ditia doeument00. ao ÈefOetti'.0 40o0o0~o,- Se a entrega não
puder ser efetuada, a Parte -requerente '• SeriS,ÁtaSOAn*oke44,40,
Ihd1::beeáp, das respectivas reg.4e44.'s	 ^ .

• , MnaOis
tc_54~Piffigáto dc Suspeitos,. Arguidos ou

- Indpà;áriPa .;,	 ,r~toé-.	 .
Sê a Parte requerente pretender o dOMPareCiMento,,,,.0'.egO,

tarritOrlp, de uma", peaspa, pehte, at445ejtie;; .,arqi4de -^.oU Ihdlekedp;,
testemunha ou perit0,, P940 MA4Piter à 2'4ntç gegt~à:P-,Peg...,0x04
para tornar possível eqüele coMpereelheatp, 	 _ ,	 •-
2.	 A Parte reqUeridadkeUmprimentoã convocação após assegurar-
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ARTIGO .1,5 
Presença . de Auteridadea da Parte Requerente,

No âmbito do auxílio previsto neste Tratado, cada uma das
Partes Contratantes pode autorizar a presença de autoridades da outra
Parte para aagistir às diligências processuais que devam realizar-seParte

 território.
ARTIGO 1.6 
Despesas

A Parte requerida Custeará
cumprimente do pedido de auxilio,,selvo
cargo ' de Parte requerente:

a) indenizações, remunerações e despesas relativas- ao.
transporte de pessoas nos termea do artigo 8 e despesas respeitantes,
Ao transporte de pessoas detidas . nos termos do artigo 9 .

b) eubsIdioa e despesas resultantes dó . 'trensperte
funcionários prisionais ou da escolta; e-

c) despesas-despesas 	 decorrentes do- cgmprimento
pedido, quando tal for solicitado peia Par-te requerida.

ARTIGO 17 
Cooperação Jurídica

1. As Partes Contratantes eempromctem-Se á prestar ~gementeente
 matéria jurídica nas árees abrangidas pelo presente-

Tratado. -

2. As Partes contratantes podem acordara extensão. do ambito-de
cooperação referida no, número anterior a outras áreas ',Uridicaa-pera
alem das aí . mencionadas.

ARTIGO Ia-
Outràs. Modalidades de Auxílio

As possibilidades de auxílio previstas neste Tratado não
limitam qualquer entre modalidade de Auxílio emmatáriapenal que As
Partes entendem, caso a vaso, mutuamente concerder-,se.

JURTIGO.I9 
Resolução"de, Dúvidas

Quaisquer dOvidas	 dUiculd4440 reaultafitoddaAplitaçãoó#
interpretação do presente Tratado são resolvOas per Cons4t4 , entre ÀO.,
Partes Contratantes:.

I.	 O presente Tratado est á sujeito .a ratgioaCÃO.

no

as despesas decorrentes do
as seguintes, qgé ficarão á

de

do

considere incoveniente a transferência e nomeadamente quando:
a) a presença da pessoa detida- for necessária num propesso

penal em curso- no território da Parte requerida.;
b) A transferênc ia puder Implicar o prolongament o da precisão

preventiva ou provisória.
3. A Parte requerente manterá em detençãó a pessoa transferida e
entrega-la-á à Parte requerida dentro do período fixado por está, ou
quando o comparecimento da pessoa j-4 não for necessário.

4. O tempo em que a pessoa estiver fora do território da Parte
requerida é computado para efeitos de prisão preventiva ou provisória,
ou de cumprimento-de pena ou medida de segurança-
5. Quando 4 peta - impesta a uma pessoa, transferida nos termos
deste artigo, expirar enquanto-ela se encontrar no território da Parte
requerente, será e mesma posta em liberdade passa ndo , a partir de
então, a , gozar dó estatuto de pessoa não detida para os efeitos do
presente Tratada.
6."	 A .pessoa detida que não der o seu consentimento para prestar
declarações nos termos deste , artigo, não ficará sujeita, por esta
ragtó., a qualqUer sanção nem será submetida a qualquer medida
ceminátória.

ARTIGO 10
Imunidackese PrivilêgioS

, 1:	 A pessoa que comparecer no território da Parte requerente, Ao
abrigo do disposto mos- artigos '8 e 9 do presente Tratado, não será:.

a) , detida,.presegnida et, punida pele Parte requerente, nem
sujeita a qualquer outra restrição da- sua liberdade individual
território de referida Parte, 'por quaisquer fatos anteriores à partida
de pessoa do território de- Parte reqUeridej, Ou

b) obrigada, sem Cv seu consentimento, a prestar depoimento em
processo diferente daquele a. que se refere o pedido de comparecimento.

A imunidade previste no número 1 do presente artigo cesse se
e:Pessoa permanecer voluntariamente no território de Parte requerente

• per mais de .45, , . clneretitae cinco) . dias após a data em que A sua
presença já não for gaia necessária ou, tende partido, ai tiver
regrOaeade. Vo1nnt4riaMente=

ARTIGO 11 
Produtds do-Crime

A Parte requerida deverá, se tal lhe for pedido, diligenciar
no sentido de averiguar se gileiagner :produtos do crime alegadameote
praticado se encontram -dentro dá Sua jurisdição e deverá comunicar à
Parte requerente os resultados dessas diligâncias Na formulação do
pedido-, a Parte requerente informará á Parte 'requerida das razões pelas.
quais entende que esses produtos possam encontrar-se sob a sua
jurisdieão:A.Parte requerida providenciará, se a lei lhe permitir, pelo
eumprimente , da decisão de apreensão dos produtos do crime, ou de
vaglquer, outra medida com efeite similar, decretada por um tribunal da
Perte'requerOnte='
3,;	 -Quando a Parte requerente comunicar á sua intensão- de
pretender á execução de nina decisão de apreensão ou de Medida siffilliar,
4-Parte requerida tomará - As Medidas permitidas pela sua lei para
PP-Oveilr'quuer transação, transmissão ou disPosicáo dos bens, que
sejam ou possam Ser afetados por essa deciaáó.

. Os produtos Oreehd*40i em conformidade com o Presente
Tratado, serão perdidos em favor da :Parte requerida, salvo se em
determinado caso for mutuamente decidido de forma diVersa.

:Na aplicação deste artigo os direitos de terceiros de boa fé.
deverão Ser respeitados, em conformidade com h lei da Parte requerida.

	

,	 , As dispoSições de presente artigo São tenibám aplicáveis aos
inetrOMentoe-do

ARTIGO 1-2'
GeOfideileial-ídade

1s	 A parte requerida, se tal lhe for solicitado, manter á A
cenfia0n0i4lidada 40- Pedido de , auxílio, do seu conteúdo e doe
¥.0xPlentea 40 0 

concessão desse auxílio. Re o
P0140 40 ~ler ser cumprido sem ntiel5È4 da cenfidengialidade, a Parte
requerida informará a Parte requerente, a qual decide, então, se o
0440 4.~ Meei-nó essim- ser exeentado.
2.	 AHearte: requerente, se tal lhe for solicitado, mentem a-
ÇOnfideOeialidade das PreVaa e 04 informações prestadas pela Parte
requerida, salvo Odmedida, 'M que essas provas e informações sejam
neCeeeá#ia0Parko PrOP000-0 referido no pedido.	 •
3.__-''',--A,Partereggerents.não-deVe uaAri sem prévio consentimento da

'1)-Ateregnerida:- aspreVas'ehadaa ç nem as informações delas derivadas,
- para fins Ai-Vergo-a 40e indiOadeanO-PedidO.

ARTIGO 13.
'	 infOrffiAçõee:Obre-8entellçae Q

-Antecedentes .Criminais
As Partes . Info-tinem-Se reciprocanrente, n a Medida do possível,

das sentenças: e entras decisões de processo penal ' relativas a nacionais
da outra Parto.
2.	 M41.00t das Partes pede seliCitar,à outra informações sobre
os antecedentes ,04,411.eiq de 410,1pee404, devendo indicar Ae razões
P.0046, 'A 'Rart0-04UeridA-setiSf4ráV ~ide n4 mesma medida em clne as
suas autoridades 	 Obter a informação pretendida et conformidade
com a sua lei .t-004) -	 '

ARTIGCYJA

„ M-Ori.de-derrçeTitra?,
i. ..Cada Parte designará uma Autoridade central Para 'enviar e,
000',X.,:Pedidoa e outras comunicações que • digam respeito ao auxilio
mútuo nos termos do presente Tratado.
2. 	-

	

1	
A'..4,f-Autopkdadocentx4Imorepap-or'qm Pedidó de -auxílio envia-o

..ãO: 4nteridadet"--CóMPetentea-pere e-cUMPriffientó ê transmite e. resposta ou
es-reau-itedoa-"40' pedido 4a, Autoridade :Central da ÁÁitra Parte,' 	 -
3.	 Os pedidos :iA0?-.PÀ.0#4t40 e recebidosJ dirétaMente.entre as

1.1.T.U'OÊ4.440a-~ÉalIEU06'Pei.a via diPiPmatica.

ARTIGO .20 .	-
Entrada em Vigor e.Denüncie 	 ..

2. O Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo 'Trás
seguinte aquele em que tiver lugar a troca de instrumentos de
ratificação e manter-se-á em vigor enquanto não for denunciado por Uma
das Partes, Os seus efeitos cessam eeismeses-AP as, 0 dia do recebimento
da denüncia. •Peito em Brasília, aos 7 dias do más de Maio de 1991, 01 dois
exemplares originais na lInggA, ,Portggne44, sendo amb os ve,: te›Çtes,
igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPOBLICA 	 PELO GOVERNO DA :REPÚBLICA

FEDERATIVA po BRASIL	 .	 - PORTUGUESA,

Francisco ReXek	 João -de IDOS PIrolirp
'

Art• 3° (às vefeüleS . populares novos ; beneficiados coritredWi940alftlliolaiY'Otrimf;ó0:

, , 	 ..	 .,	 .

Art. 40 As- dotas fiscais e 4..s - faturas de Veada ao. ,constiiiiider,TOta!, 'gaSitti-',COitiO cê .' •

certificados Ao. registro•P, ,lic.on0a0pAto '.0 veículo conterão carimbo git indicação impressa, 0, eia oal .

SegtlintediOres:''lVeferditiitti¡Oldir;-Pdilidilde .ente • ' 0,0	 kw.:'	 .• ;..	 ....  
.	 .:

§ 1.P ,o:limenchtinwpto . cío-,,Oarp : da :advertência de inaliellabilidadeteraleito-ilrmatinina.-
,

ou manuscrito,gentiriti.Tindeleyel.	 •	 .. ,

• :§	 No . ca.sclrld certificado: def. registro e licenciamento 0,,voço0,- serão apostos
- 	-	 ci - rté ias tuna na parte do doetailente ,Cle pOrte=obrigatdritr ,e .

e

ppICSETG :NO , 1.5-til, OÉ	 PR NQRmPAO,P2- .

	

.	 ,1

• pis':. pile sobre z. i.eduçÃO de aiapotas -dá . litiPeate: sdliit.
Produtos- -indtistrialiMos :Incidente sobre -véreale
Immo.to, - .e. - -otoéléoe ocãooés , . paia ' Sua. -	 .	 •	 f
n Cigriedialitia:00,,, ,	 - • '	 . ,

• O PRESIDENTE 0.4 ROOWÇA, ate liso 4.à', atribuiçãop que lhe Cetifeit:o ..áit, Ê.4,:-..	 .	 ,

inciso.iv,.da,QuiStituip4o,e :tendo:gtia Vistibe.dispealó oO,.art. 4°,,.ineião1, -,:deDeerete ,:lelo t 199.-i.0.27

de dezembro de 1971,, 1"10-art: 0 : 4 Medida Provisória 136 ;,:de :30, dg po:043:kto, d.01,994.,,
.	 .,	 „-

• •
gvneRRTA:	 .	 .

Art, 1° Silo: acresceetadas:- ao Capítulo' 87, , (10. 'Tabela .de Trieidencia..de Imposto sol* •
Produtos -Iodustrialiaados '.(111?1), aprovada pelo Decreto -n°91410; 4e..	 de dezembro:de 190 -,, as

Notsis=Cohipletriontarés:W(87-16) e-NC(87,-;,17):~4S seáuinteS.redaç6es:

	

.	 -	 .. •	 .	 ,
"NC(8716) Picam reduzidas para 141% , asa lfouottis de inéldencia . sobre -voieultis •

automotores do , Código,:8704,31.020.0@ quando -.equipados cotniaotot de ;até 1.000:cc., 'ateadidelo-
índice mínimo de fiacionalliaçao . equivalente a 70% do preCO. -..ROB.4ábrieh, SOR- impostos,

bielübuiri .e dietepródiiiidolid pgss. "' ‘ , ,

"Inre(87-1.1) - Picam reduzidaspara 4:1 .31,% .a,S;a1friuotits ,de„ ineidéaCie, sobre veículos •.	 ,

antontotorea-,dcremigdsln2t 0090,..qaa000:01itpado's-cortrtrieter-cle:al.61'.000,0:C.;.-ateadidoo,
índice Mínima de naciOnálizaçatt : equOttleote a 70,5,7 O , poço FOR-Obriok .son. impostos.	 .	 .	 .	 .
incluindo arbetor , prorlúzido.ridPafC

.	 .	 .. ,„

	

.	 Art. 2° A fruição da.S. allOnotits ...eatabelecidas .tas Notas"PnitPleinentaresSe(a.7.46),O

Ne(P-17.), liça Sopita .ao atendimento das especificações teeriteas exondledes:espOffrio de preCe.:e .

índice -adargo de naCiorialii.aM;estabeledidaS,NslertriteaditiVeS,dOsprOteCOlOa.referides no,art,a%do
DeCtete ti° 799,de 1993, e publicados se, pjáti.0:0Nialtavnigo, ffi .197, editadó.ere. 17 de- oittUbre dg

-	 ,	 -	 al

: deverãeser-ernitidea os deeilitteritos,relatiVosAwenda„,berit:Ccinte OS.d.e.regiStro elieeneiaateate.Sobre: produtos	 arartelite: poderão scr Vffidglos.gy,constinn og,	 .
1-094.	

•
,

d

:cietw41 40- 15}É.40..1 'â -a PreCUradorta,,Gerai .0a
t''.0.e10.41.:	 ProCUradetiaGerel da veOwdóWçoii6110,1:41.-improsnduat%a ve nc 

Republica. -	 -	 -	 ótit..PW na parte 40 1~0~O'Oó Offia0[01d0;-	 -	 -„

-•
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ARTIGO .1,5 
Presença . de Auteridadea da Parte Requerente,

No âmbito do auxílio previsto neste Tratado, cada uma das
Partes Contratantes pode autorizar a presença de autoridades da outra
Parte para aagistir às diligências processuais que devam realizar-seParte

 território.
ARTIGO 1.6 
Despesas

A Parte requerida Custeará
cumprimente do pedido de auxilio,,selvo
cargo ' de Parte requerente:

a) indenizações, remunerações e despesas relativas- ao.
transporte de pessoas nos termea do artigo 8 e despesas respeitantes,
Ao transporte de pessoas detidas . nos termos do artigo 9 .

b) eubsIdioa e despesas resultantes dó . 'trensperte
funcionários prisionais ou da escolta; e-

c) despesas-despesas 	 decorrentes do- cgmprimento
pedido, quando tal for solicitado peia Par-te requerida.

ARTIGO 17 
Cooperação Jurídica

1. As Partes Contratantes eempromctem-Se á prestar ~gementeente
 matéria jurídica nas árees abrangidas pelo presente-

Tratado. -

2. As Partes contratantes podem acordara extensão. do ambito-de
cooperação referida no, número anterior a outras áreas ',Uridicaa-pera
alem das aí . mencionadas.

ARTIGO Ia-
Outràs. Modalidades de Auxílio

As possibilidades de auxílio previstas neste Tratado não
limitam qualquer entre modalidade de Auxílio emmatáriapenal que As
Partes entendem, caso a vaso, mutuamente concerder-,se.

JURTIGO.I9 
Resolução"de, Dúvidas

Quaisquer dOvidas	 dUiculd4440 reaultafitoddaAplitaçãoó#
interpretação do presente Tratado são resolvOas per Cons4t4 , entre ÀO.,
Partes Contratantes:.

I.	 O presente Tratado est á sujeito .a ratgioaCÃO.

no

as despesas decorrentes do
as seguintes, qgé ficarão á

de

do

considere incoveniente a transferência e nomeadamente quando:
a) a presença da pessoa detida- for necessária num propesso

penal em curso- no território da Parte requerida.;
b) A transferênc ia puder Implicar o prolongament o da precisão

preventiva ou provisória.
3. A Parte requerente manterá em detençãó a pessoa transferida e
entrega-la-á à Parte requerida dentro do período fixado por está, ou
quando o comparecimento da pessoa j-4 não for necessário.

4. O tempo em que a pessoa estiver fora do território da Parte
requerida é computado para efeitos de prisão preventiva ou provisória,
ou de cumprimento-de pena ou medida de segurança-
5. Quando 4 peta - impesta a uma pessoa, transferida nos termos
deste artigo, expirar enquanto-ela se encontrar no território da Parte
requerente, será e mesma posta em liberdade passa ndo , a partir de
então, a , gozar dó estatuto de pessoa não detida para os efeitos do
presente Tratada.
6."	 A .pessoa detida que não der o seu consentimento para prestar
declarações nos termos deste , artigo, não ficará sujeita, por esta
ragtó., a qualqUer sanção nem será submetida a qualquer medida
ceminátória.

ARTIGO 10
Imunidackese PrivilêgioS

, 1:	 A pessoa que comparecer no território da Parte requerente, Ao
abrigo do disposto mos- artigos '8 e 9 do presente Tratado, não será:.

a) , detida,.presegnida et, punida pele Parte requerente, nem
sujeita a qualquer outra restrição da- sua liberdade individual
território de referida Parte, 'por quaisquer fatos anteriores à partida
de pessoa do território de- Parte reqUeridej, Ou

b) obrigada, sem Cv seu consentimento, a prestar depoimento em
processo diferente daquele a. que se refere o pedido de comparecimento.

A imunidade previste no número 1 do presente artigo cesse se
e:Pessoa permanecer voluntariamente no território de Parte requerente

• per mais de .45, , . clneretitae cinco) . dias após a data em que A sua
presença já não for gaia necessária ou, tende partido, ai tiver
regrOaeade. Vo1nnt4riaMente=

ARTIGO 11 
Produtds do-Crime

A Parte requerida deverá, se tal lhe for pedido, diligenciar
no sentido de averiguar se gileiagner :produtos do crime alegadameote
praticado se encontram -dentro dá Sua jurisdição e deverá comunicar à
Parte requerente os resultados dessas diligâncias Na formulação do
pedido-, a Parte requerente informará á Parte 'requerida das razões pelas.
quais entende que esses produtos possam encontrar-se sob a sua
jurisdieão:A.Parte requerida providenciará, se a lei lhe permitir, pelo
eumprimente , da decisão de apreensão dos produtos do crime, ou de
vaglquer, outra medida com efeite similar, decretada por um tribunal da
Perte'requerOnte='
3,;	 -Quando a Parte requerente comunicar á sua intensão- de
pretender á execução de nina decisão de apreensão ou de Medida siffilliar,
4-Parte requerida tomará - As Medidas permitidas pela sua lei para
PP-Oveilr'quuer transação, transmissão ou disPosicáo dos bens, que
sejam ou possam Ser afetados por essa deciaáó.

. Os produtos Oreehd*40i em conformidade com o Presente
Tratado, serão perdidos em favor da :Parte requerida, salvo se em
determinado caso for mutuamente decidido de forma diVersa.

:Na aplicação deste artigo os direitos de terceiros de boa fé.
deverão Ser respeitados, em conformidade com h lei da Parte requerida.

	

,	 , As dispoSições de presente artigo São tenibám aplicáveis aos
inetrOMentoe-do

ARTIGO 1-2'
GeOfideileial-ídade

1s	 A parte requerida, se tal lhe for solicitado, manter á A
cenfia0n0i4lidada 40- Pedido de , auxílio, do seu conteúdo e doe
¥.0xPlentea 40 0 

concessão desse auxílio. Re o
P0140 40 ~ler ser cumprido sem ntiel5È4 da cenfidengialidade, a Parte
requerida informará a Parte requerente, a qual decide, então, se o
0440 4.~ Meei-nó essim- ser exeentado.
2.	 AHearte: requerente, se tal lhe for solicitado, mentem a-
ÇOnfideOeialidade das PreVaa e 04 informações prestadas pela Parte
requerida, salvo Odmedida, 'M que essas provas e informações sejam
neCeeeá#ia0Parko PrOP000-0 referido no pedido.	 •
3.__-''',--A,Partereggerents.não-deVe uaAri sem prévio consentimento da

'1)-Ateregnerida:- aspreVas'ehadaa ç nem as informações delas derivadas,
- para fins Ai-Vergo-a 40e indiOadeanO-PedidO.

ARTIGO 13.
'	 infOrffiAçõee:Obre-8entellçae Q

-Antecedentes .Criminais
As Partes . Info-tinem-Se reciprocanrente, n a Medida do possível,

das sentenças: e entras decisões de processo penal ' relativas a nacionais
da outra Parto.
2.	 M41.00t das Partes pede seliCitar,à outra informações sobre
os antecedentes ,04,411.eiq de 410,1pee404, devendo indicar Ae razões
P.0046, 'A 'Rart0-04UeridA-setiSf4ráV ~ide n4 mesma medida em clne as
suas autoridades 	 Obter a informação pretendida et conformidade
com a sua lei .t-004) -	 '

ARTIGCYJA

„ M-Ori.de-derrçeTitra?,
i. ..Cada Parte designará uma Autoridade central Para 'enviar e,
000',X.,:Pedidoa e outras comunicações que • digam respeito ao auxilio
mútuo nos termos do presente Tratado.
2. 	-

	

1	
A'..4,f-Autopkdadocentx4Imorepap-or'qm Pedidó de -auxílio envia-o

..ãO: 4nteridadet"--CóMPetentea-pere e-cUMPriffientó ê transmite e. resposta ou
es-reau-itedoa-"40' pedido 4a, Autoridade :Central da ÁÁitra Parte,' 	 -
3.	 Os pedidos :iA0?-.PÀ.0#4t40 e recebidosJ dirétaMente.entre as

1.1.T.U'OÊ4.440a-~ÉalIEU06'Pei.a via diPiPmatica.

ARTIGO .20 .	-
Entrada em Vigor e.Denüncie 	 ..

2. O Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo 'Trás
seguinte aquele em que tiver lugar a troca de instrumentos de
ratificação e manter-se-á em vigor enquanto não for denunciado por Uma
das Partes, Os seus efeitos cessam eeismeses-AP as, 0 dia do recebimento
da denüncia. •Peito em Brasília, aos 7 dias do más de Maio de 1991, 01 dois
exemplares originais na lInggA, ,Portggne44, sendo amb os ve,: te›Çtes,
igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPOBLICA 	 PELO GOVERNO DA :REPÚBLICA

FEDERATIVA po BRASIL	 .	 - PORTUGUESA,

Francisco ReXek	 João -de IDOS PIrolirp
'

Art• 3° (às vefeüleS . populares novos ; beneficiados coritredWi940alftlliolaiY'Otrimf;ó0:

, , 	 ..	 .,	 .

Art. 40 As- dotas fiscais e 4..s - faturas de Veada ao. ,constiiiiider,TOta!, 'gaSitti-',COitiO cê .' •

certificados Ao. registro•P, ,lic.on0a0pAto '.0 veículo conterão carimbo git indicação impressa, 0, eia oal .

SegtlintediOres:''lVeferditiitti¡Oldir;-Pdilidilde .ente • ' 0,0	 kw.:'	 .• ;..	 ....  
.	 .:

§ 1.P ,o:limenchtinwpto . cío-,,Oarp : da :advertência de inaliellabilidadeteraleito-ilrmatinina.-
,

ou manuscrito,gentiriti.Tindeleyel.	 •	 .. ,

• :§	 No . ca.sclrld certificado: def. registro e licenciamento 0,,voço0,- serão apostos
- 	-	 ci - rté ias tuna na parte do doetailente ,Cle pOrte=obrigatdritr ,e .

e

ppICSETG :NO , 1.5-til, OÉ	 PR NQRmPAO,P2- .

	

.	 ,1

• pis':. pile sobre z. i.eduçÃO de aiapotas -dá . litiPeate: sdliit.
Produtos- -indtistrialiMos :Incidente sobre -véreale
Immo.to, - .e. - -otoéléoe ocãooés , . paia ' Sua. -	 .	 •	 f
n Cigriedialitia:00,,, ,	 - • '	 . ,

• O PRESIDENTE 0.4 ROOWÇA, ate liso 4.à', atribuiçãop que lhe Cetifeit:o ..áit, Ê.4,:-..	 .	 ,

inciso.iv,.da,QuiStituip4o,e :tendo:gtia Vistibe.dispealó oO,.art. 4°,,.ineião1, -,:deDeerete ,:lelo t 199.-i.0.27

de dezembro de 1971,, 1"10-art: 0 : 4 Medida Provisória 136 ;,:de :30, dg po:043:kto, d.01,994.,,
.	 .,	 „-

• •
gvneRRTA:	 .	 .

Art, 1° Silo: acresceetadas:- ao Capítulo' 87, , (10. 'Tabela .de Trieidencia..de Imposto sol* •
Produtos -Iodustrialiaados '.(111?1), aprovada pelo Decreto -n°91410; 4e..	 de dezembro:de 190 -,, as

Notsis=Cohipletriontarés:W(87-16) e-NC(87,-;,17):~4S seáuinteS.redaç6es:

	

.	 -	 .. •	 .	 ,
"NC(8716) Picam reduzidas para 141% , asa lfouottis de inéldencia . sobre -voieultis •

automotores do , Código,:8704,31.020.0@ quando -.equipados cotniaotot de ;até 1.000:cc., 'ateadidelo-
índice mínimo de fiacionalliaçao . equivalente a 70% do preCO. -..ROB.4ábrieh, SOR- impostos,

bielübuiri .e dietepródiiiidolid pgss. "' ‘ , ,

"Inre(87-1.1) - Picam reduzidaspara 4:1 .31,% .a,S;a1friuotits ,de„ ineidéaCie, sobre veículos •.	 ,

antontotorea-,dcremigdsln2t 0090,..qaa000:01itpado's-cortrtrieter-cle:al.61'.000,0:C.;.-ateadidoo,
índice Mínima de naciOnálizaçatt : equOttleote a 70,5,7 O , poço FOR-Obriok .son. impostos.	 .	 .	 .	 .
incluindo arbetor , prorlúzido.ridPafC

.	 .	 .. ,„

	

.	 Art. 2° A fruição da.S. allOnotits ...eatabelecidas .tas Notas"PnitPleinentaresSe(a.7.46),O

Ne(P-17.), liça Sopita .ao atendimento das especificações teeriteas exondledes:espOffrio de preCe.:e .

índice -adargo de naCiorialii.aM;estabeledidaS,NslertriteaditiVeS,dOsprOteCOlOa.referides no,art,a%do
DeCtete ti° 799,de 1993, e publicados se, pjáti.0:0Nialtavnigo, ffi .197, editadó.ere. 17 de- oittUbre dg

-	 ,	 -	 al

: deverãeser-ernitidea os deeilitteritos,relatiVosAwenda„,berit:Ccinte OS.d.e.regiStro elieeneiaateate.Sobre: produtos	 arartelite: poderão scr Vffidglos.gy,constinn og,	 .
1-094.	

•
,

d

:cietw41 40- 15}É.40..1 'â -a PreCUradorta,,Gerai .0a
t''.0.e10.41.:	 ProCUradetiaGerel da veOwdóWçoii6110,1:41.-improsnduat%a ve nc 

Republica. -	 -	 -	 ótit..PW na parte 40 1~0~O'Oó Offia0[01d0;-	 -	 -„
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